
CÂMARA DOS DEPUTADOS

(*) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N° 4-A, DE 1991

(Do Sr. Carlos Cardinal)

Altera o artigo 4° da Lei Complementar nO '26, de 11 de setembro de
1975 - PIS-PASEP; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo, deste e dos de nOs. 5/91, 7/91,
16/91,36/91,41/91 e 52/91, apensados; e da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, dos de
nOs. 5/91, 7/91, 16/91, 36/91, 41/91 e 52/91, apensados, e do substitutivo da
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público.
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o CONGR3SS0 ~ACIOI~L DECRETA:

Art. 12 - O art. 4~, da lei

Compler.entar nQ 261) de 11 de s~tem:'ro de 1975, passa a

viger acrescido do seguinte § 2Q, renumerados o atual,e

os subseqüentes:

"Art. 42 - ••• o. o •••••• o o

• • • • • o • • • • • • • • • • • o • • • • • • •

~ 22 ~·O~ participantes -

do PIS-PA3EP cujo cas~mento haja ocorrido antes
de 1971, poderão, a. seu requerimento I) receber o

saldo existente na conta de que se.jam titulares.

11
• o • o • o • • • • • • • • • • • o • o • • •

Art. 29 - Esta lei conple

mentar entra eI!'. vigor n a data de sua publicação.

Art. 3Q - Revogam-se as

disposições e~ contrário.

Sala das Sessões,aos

JUS T I F I C A ç I O

Em co nfo rmidad e com as di s

posiç-õeo conzubstanciadas no § lQ do art. 42 , dc~. lei

Complementar nQ 26, de 11. de sete:::nbro de 1975, dent:re



outras hipóteses, no caso de casamento do titular da

conta, poderá ele receber o res~ectivo saldo.

A medida, entretanto, só aI

cança os {l":.:.e c'Jntraíre.m nú]cias EJ. ps.rtir de ].971,cl'_....a.YJ.-

co a~bos os ?rogra~s PIS e PLSEP foran instituídos.

~w face dos prob]er.r.~s

ves, todnvi.&, <;.ue alcanç2!?'. todos os assa]ariados, tenos

?~ra nós ~~e de~i ser fecultado aos Que se casarem an

tes às referida data, o ~ireito de saque do saldo re

Gistrado n~~ contw de ~ue lora~ titulares •

Tr~ta-se, a nosso ver, de

::;sIJc:r.J.mos, destarte, <2.ue

a inj cictive.., Q.ue enCE:..npa a I!ledida, venha a merece"

o beneplácito de nossos ilustres Pares.

Sala das Sessões ,aoa &O te {elF,f.fJfO f(!

/qq/

D3PUT.h.DÜ CA:110S CARDINAL

3



4

Art. 6.' O Poder ExcCIIU\il regu­
Ia.mentará esta Lei Comp!ementa:
dentro de 1?0 (cento e vln~) dI.&ll.
con.hdos lie sua publlca~iu.

Art.. o;q Esta Lo:l CvmplementllJ:
entrnrá eUI vigor em 10 de julho de
1976. ,revogados os artig\lS 89 e seU
parágrafo, e 9Y, é seus n 19 • 29•
da Lei Complemenlar n9 7, de 'I de
setl'.mbro dA 1970. <.: os 11 ~~, 39, 4' •
5t do ar~lg{J 51' da Lei Coml"men­
tal' n9 8, de 3 dl' L1~z.embro de. 1970,
e a.~ demais dil>llo,.l.;;ó.:o" em COD­
trârio.

Brasilla, 11 de .."tl:ml:lU de 1975;
1549 lia independência e 879 da
Ren/íbliCSo •

ER!>E5TO GEISEL
José CaTIo$ Soa"''' Freir6
Alysson Pat:ifllellf
,Ney Braoa
,1 n;a.!tlo Prld..
POU/o a& AlmeIda Machackl
S,'veTO Fo.gulldes Gomei
JIJão Paula do3 B.e18 velloso
Mauricio Ran"ez Reis
L, G. ao NascImento f Sl,clO

Lll.'>puloLQ n~ p.ll'áj;ri.Llu,; dc"L~ artll:o,
mlfu-pollivels por seus tiLuhullll.

• 19 Ocorrendo casamento. apo;;en­
taduria, trall~rcrêncill pa::l. a r~sel­

va remunerada. reforma ou lnvah·
Qct do titular da conta lndlvldU:l.I,
poderá ele receber o respecti\'o s3.1do, o
qual, no caso de morte, será. pago a
seus dependentes. dI: acordo com a
ll:gililaçiio da Previdência Súclal e
com a lêgislacüo. especifi::a. de ser­
vldol'es civis e mIlitares ou. na f.l!ta
dll.CjU)l:les, a03 sucessores do tltulnr,
nO'i lermos da lei civil.

g 2.° SerlÍ facultada. no fmal de­
uada exerclclo fh.ancpiro posLerlor ao
da lI.berLura da conla lmllvldunl, a
retlradu. das parceln... corresponden­
tc~ aos crédito,,; de que tratam as
allneas "b" e "c" do :\,.:':!to 3?

I 39 Aos ~1tid(Jallte,; cil'Ja.~traaos

há pelo mello.~ 5 (cinco) unos e Que
J)l!I'cebam Sll.lário mell!.isl igualou !Il­
ferior a 5 (cinco) ve2.es o r,'sp~ct1\'o

:'.11árlv-minlmo reI; lon::.1. ~erá faeul­
t:lLJa. no final ue cad:l. /l)c'"tclch fl·
llan.x:iro, rellr..dllo comIJ!~m(;nl~r q"ue
)lllrmlla P':rfa::el valor Igu:lI ao de.
salArlo-ml.ntlDo regional métlS:li VI­
r,ente, respeitadas a., dlspc,nlbilida­
des de suas cont.J.s Individuais.

Art. 59 1l: mantido, pUJ. os recur­
sus ão P:t.<:,-PASEP. inclwivo ::.qucIê::i

a. que se réfel't:' o arLlgo lI' da 141
Complemi:nllll' n9 17, de U dto de2.em­
bro de 1973, o si:>t.::ma de I1plicaçDo
unl.flcaOa. estabt:let:ido lia Lei CODI­
plemer:tar r.9 1D, àe 25 ·1c· junh~ de
1974,

bal .::los recur.;o.,; l1"C pi.i&arem " 1il-'
tegrar o PIS-PASEP.

Parágrafo único. Aos partl~ipal1t,,1>

cadastrados há pelo menos cinco anQS
" que péICf::bam salário men::lI.I Igual
ou Inferior a 5 (chiCO) vezes o :r~~­
pf::ctiv(\ sll.lt.rlo-minlmo re;;ion.ll. scrã
II.SScgura.do, ao final de cada exerci­
clel financeiro, depóslto mfn1rno equi­
valente a.o s<·.lârlo-mlnimo regional
mensal. vigente, respeitada 11 c.lls­
ponibll1dade de rl:Cursos.

Art. 39 Após e, unifil:ii.çãv ddl:r­
minada no artigo 19• ll.S ronlJ,S indl­
viduais dos participante:; p;...s:;:triio 11
ser creditatias:

a) péll::. corre..t.o nJund.ãlla U~lll:.tl do
!laJdo c:redor. ob:lde.::1das os índlce.;
apllcá....eis às _ Obriló:l.çér.s R.;:ajw:t.á.­
veis do Te.;e,;,uoo Nacional (ORTN);

b) peios juros 1ninlmos de 3~~ (trés
por cento) calculados anu:l:l1l"nle so­
bra o saldo credor corrigido;

C) pelo rtSultado liquid.) adiclom.l
das up.:·raçõe" rl:lllizaUl!.S (om recur­
sos do PI~·PAS.cP. dedLl2.ldll.s l!S des­
fJ<l.S:lS aUlll;.lislrntivllS e ~s pro.... lsões
d~ rcs"''''J.1 cuja CO;i..llt,,;\·ã.1 :;;;j:, In"
d1SpeliS~\'t'I.

.11.1 t. .." i'..~ IU'll.:', tàndJ.:; CI.;..lil",u:l3
I~ I:ont::::; indivJdull.is do:; pa.rt1~".
p:mtes do PIS-PASEP são lnallen!·
veis, impenborávels e, ressul\Bdo o

LEGISLAÇ'AD CITADA. ANEXADA ,.ELA COORDENAÇ'ACI
DAS COMISSOES PERMANENTn

LEl COM.l:'Ll:..,i\1ENTAR N9 21i ­
DE 11 DE 8ETEWlllO DE 1976

Altl'ra disjJO~içõe3 do. legi3laç/Jo que
reoula o Programa de l71tegru.;áo So­
cial (PIS) e o Programa de Forma­
ção do Patrilll611io do Servidor PÚ­
blico {PASEP).
O l~rc:.>ident(; ua &:publ:ca

)/IIÇO :..iI.:er qut' o Cúng-rt:l!S.) Nado­
rui tll'cri:ta o eu sanciono e. &egu~n­
te l ••·! Comph::ment.ar:

Art. 1) A partir do exercic10 fI­
rlll.llCelr<l a lniclal'-se em 19 de Ju­
lho dI.: 1~76 .. .serão unificados, sob 11.
dénomlnação de PIS-PASEP, os íun­
c1úli constltuidos cnm qs recursv.s do
Prol,'l':l.nid. de Integração Social ­
PIS e do Programa de l~orma;rão do
Patrimônio do Servidor Público .­
PASEP, insUtuidos pelas Lei,' Com­

p!ementa'rEs números 7 e 8, d.=. 'i de
t.elembro e de 3 de dézemoro de 1970,
:r<;spccLlII"melitf:: .

P~:'àglafo únIco, A unltlcl1ç40 cid
que trata CoSte artig<l' não afetará. 03
w.ldos dols ceiUtas indIvIdual.:> exis­
tentes f'1I\ 30 de junho de 1976.

Art. ~ Res!alv3.do o disPOSiO no
p:.r:i.g-rnfo único' deste artigo, aãe
Jr.ar.:Jdús a; critérios, tj~ partielp.l.­
çAo dc.s ém'IJl'~gad.:ls e servidores es­
\abele-i'idas nos artigos 79 e 49• Tes­
J:tctlvame.nte, das Lei.;; Compli:;11en­
tares números 7 e 8. referul~, J)llo.S­
all.hdo a ser considera.do, para .elelto
do c:áleulo dos depósitos efetuados
nas contas lndlvldu:ü.'!. o valor glo-



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N° 5, DE 1991

(Do Sr. Carlos Cardinal)

Acrescenta dispositivo 20 artigo 49 da Lei Complementar
n9 26, de lIde setembro de 1975, que dispõe sobre o
PIS/PASEP.

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E IE REDAÇAO (ADM) ;
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO(ADM); E DE TRABALHO, DE ADMINIS
TRAÇA0 E SERVIÇO POBLICO)

Art. 1º - O art. 49 , d~ lei

(;om':'.l}er:l3I'ltor nº 26, de 11 de sGtembro de 1975, passa a

viger acr-:sci do do seguinte: 42 :

ItArt. 4º - .•.•...•.•.••••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • o • • • •

§ 4º - Também ~uando ocor-

rer situação de des~r.0reBP, por mais de6 (sei~

neses, poderá o titnlar da conta levantar o

respectivo saldo".

Art. 2º - E3tc lei cos)le-

i!lente.r 8ntr2. e::~ vigor n3 date. ele 8'_l2. publicação.

Art. 3º - Revogam-se [.. 8 dis

posiçõe:: e:: contrário.

:::-:tr~J_:7:. d.·~s :::::es .... ':':e ~ ao ...._ -- - _ OJ ';) '.. :;, ;:;
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T F
f.- "'. S T I F I C A ç I O

U::::-.B. das Jr.ais dr'aInáticas si

tuações e~~rentadas pelo trabalhador é odesempregp

flagelo que ameaça parcel~ ponderável dá' população

bi'3.sileiraeconomi.camente ativa, especi3.1nente de

pois, da in?lementação do Plan~ Econômico do atual

Go-verno.

~es8a conformi,dade,teoos

para nós que quando a situação de desemprego prolo.!];

gar-se por seis meses ou nais, possa o aS$alariad o

levantar o saldo existente 11U conta de que for tit~

lar, rel~ti~d ao PIS-PASEP.
Tr~ta-se de medida de an

.pIo 801 callce social que, t emas convicção, haver:l de

mereceracolhiment~.

Sala das Sessões ,aQsi'ol11 /lJWI<P1J€r? If!io/!

DEPITTADO CARI.OS CA::IDDUl.l

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDElJACACJ
DAS COMISSOES PERMANENTES

. ,LEI COr~ll·~illN'rAn. N9 2G ­
DE llbE SETEMH~O D~ 1976

'>'.. Alt,ra· d.ispoS;çõe$ da lC[Jislaçfloql!-~
rC(JHla o Programa de l,zteo~ a;'ii.o ,s,e.....;.
cíaZ (Pl$),e.o Programa de Forma.-

.. . ~,. ,"..'. .- .. . . .



~'iio do Palrim'mio do Servidor PÚ­
blico (PASEP),

.......... , '.- .
lht, 4.° A:; tmp()rt3IÚ.:ln~; cradita(hl.3

1\.,\& (:OUl~~D indivIdua!s dos partk'1­
panit'\'I do PIS-PASEP zão lnallcnl\·
vc1.~, lmprnhonlvcls Cf re:'>..l)u.h 1l<10 o
l1~po~t{) n()~;' p:l.rágnil00 deste arLtL"O,
lndlsponlvcis por seus ti tular~3.

I 19 Oeorrcndo c.h:sainrnlo, 9.p0:;;en..
t:t c.l<>rla , tru.Tlf.fer~nr.!lt Pcl::l. a H'oS!:r"

'VlI, !trnunernda, reforma ou lnval1­
acz do Ulular da. conta. lndlvhluJ.J,
. poocrlÍ ele rccelJer o respectivo saldo, o
qual, no Co.so de lnorte, será pago 1\
S(!1l3 df'pendEtotes, dp. ,'acordo com a
lCl;lslnçíio da Prcvl<.1~oclo. Bodal e
com l\ legislnçiio eSI)l~ci{jca. - de scr­
\,1<1orcs clvi5 e lnilltaÍ'es ou. na. falta
dnH,*les, aos sue' ~C;"CS do titular,
no.<; lermo3 da le1 ciVll.

7

§ 2.° Sen\ io.c· dltadu. no final de
l~l1da exercIdo f'; In.ncriro poslp.rlcr ao
UIl abr:rLurn. d: conta. tnd\vldunl, a
retirada. da!> 1 . rCt"ln.c;. corre:iponden­
t('g nns créd! .;; de 'flUo tratam as
alfnc65 ub" e 'c" do lll'tip'v 3?

I 3l) Aos 1 ;rticlpante.; \~~~I.h~trados
111\ )leIo mCllú; 6 (cinco. \l.fIO!t r. {aUO
pcrcelJam SalárIo men:.aI l!~\.la.t ou tn­
f<>rior a 6, (cinco) vezes o uspectlvo
~i.l1:'írlo-mf.nlmo reglon:ll, sen\· facul­
tada. no- flnalde cad:l. c)(.:rc1dr} fl­
nanoclro, retirada comp!~nH:nt:\r que
}>crmll.[l .perfazel valor igu:ll ao de,
~al,flrJo-mltülU() regional nleIlSni vi­
I~ente, respeitadas as (llspú~tblUda­
des do sua!i contas lndlv\i.lllats.- . . . . ...... . . . ... ...... . . . . . . . .
. .. ~ . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . ,

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 7, DE 1991
(Do Sr. Carlos Cardinal)

Altera a redação do parágrafo 19 do artigo 49 da Lei Com
plementar n9 26, de 11 de setembro de 1975 - PIS/PASEP.

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDÇÃO(ADM);
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO(ADM); E DE TRABALHO, DE ADMINIS­

TRAÇÃO E SERVIÇO pQBLICO)

O CONGRBSSÇ', l:ACIC!~AI DECRETA:. .. ~ .. . . .

Art. J.2 - O ,§12 do e.rt. 42 t

da lei Comp~~!:lentar·'h2,26, de ,ll<de' setembro de 1975 t
•• .'. ~ ," ."., :-". ~ '. :., .~ .. '," ... 0.. . o," ••,', ~ _



8

••••• 00.00 ••••• 00 •• 0 •••••

§ lQ - Ocorrendo casa~en-

to 9 construção ou aquisição de moradia

pria, aposentadoria, j;ransferência..· para a re

serva. remuneJala \I reforma ou invalidez do ti-
tular da cont~ individual, poderá ele receber

o respectivo saldo, o qual, no casóde morte,

será pago a seus dependentes, de acordo com

a legislação da Previcêncie. Social e com a

legislação específica de servidores civis e

militares, ou. na falta daqueles, aos suces-

sores do titular, nos termos da lei civil.

11
• • • • • o • o • • • o D • o • o • • o o • • D

Art. 2º - Esta lei co=~le
. - -

mentar entra em vigor na d&.tc:. de sua publ icaç8.o.

Art. 3'2 - Revogam-se as

disposições em contrário.

Sala das Sess3'es" aos

-'. / .. J

Quando o af;1s.alariadC? .'co~... ',....... '.:.':,

ff "',,'

trai (11 adqu1i-é casa própria, '.tem eie,;>.evident~.~ntet



necessidade de todos os recursos de que puder lançar

-mao.

Kesse contexto, afigura-~

nos mais do que justo possa ele socorrer-se' dos re

cursos depositados em seu nome no PIS-PASEP. Aliás,

anteriormente à. Lei Complementar nQ 26/75, que uni

ficou anbosos Programas, era facultado aos partici-

pantes o levantamento dos respect~vos saldos, qu~~-

do da compra o~ ao.uisição de ,inóvel residencial.

Daí a razão desta propos!

çã.o, que contempla a medida, que, esperamos, haverá

de merecer o beneplácito de nossos ilustres Pares.

9

<.. 6 "dÁ' .f~..r-

'1' ?f~

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COOR.DENAÇA{)
DASCOMISSOES PER.MANENTES

... ~ .
. Art. 4.· Ali Imporllnc1As erltClltada.:t .

'U& eonLcs 111d1vldullJis doa partlc'l­
p:lntes do PIS-PASEP alio tnaltel\!­
veia, tmpenb0r4ve1& e. reuaJ"ado o
d1lIpOSlD nos p.uAgrafosdeste arUso, , .
IDd16pon1ve1.ll por aeus t.ltulard.

• 19 Ocorrendo casamento. aposen­
tadoria, tnt.nsferenclB pau. a reser­
va remunerada, reforma. ou InvaU­
4ez do t.ltular da conta tndlvtd\l3.l,
poderA ele receber o respecUvo I3ldo, o
qual, DO easo de morte, &erA pago ..
aeua dependentes, de acordo com a
1el:18la~ da Prevtdêncla Soc1&1 ti
com a leglslaçio especifica de aer­
vldores civis e mIl1tare.s ou. na falta.
dll4Ujeles. aos sucessores do tlbJ:lar,
nos termos da lei civil.
................................
.....•......................•••••
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Defiro.
Publique-se.

Em:io / '_2,--' 3
_----'

COMISSÃO DE TRABALHe ~

Oficio n 2 250/93

(~.~
~

Presidente

Brasilia, 24 de junho de 19~

Senhor Presidente

Requeiro a V. Exa., conforme o Art. 142 do Regimento
Interno, a apensação do Projeto de Lei Complementar n 2 005/91 --do Sr. Carlos Cardinal - que ··acrescenta dispositivo ao art. 42
da Lei Complementar n2 26, de 11 de setembro de 1975, que
dispõe sobre o PIS/PASEp··; e do Projeto de Lei Complementar n 2
.007/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que ··altera a redação do
parigrafo 12 do artigo 42 da Lei Complementar n 2 26, de 11 de
setembro de 1975 - PIS/PASEp··, ao Projeto de Lei Complementar
n 2 004/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que ··altera o artigo 42 da
Lei Complementar n 2 26, de 11 de setembro de 1975 - PIS-PASEp··,
por tratarem de matéria correlata.

Atenciosamente,

,
1
I.a PAIM;.

residente

A Sua Excelência o Senhor
Deputàdo -INOCÊNCIO OLIVEIRA
DO. Presidente da Câmarad~s De:~·tados

N E S T A



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 16, DE 1991
(Do Sr. Carlos Cardinal)

Dá nova redação ao parágrafo 12 do artigo 42 da L'ei Comp1~

mentar n2 26, de 11 de setembro de 1975, que unificou o

PIS-PASEP.

(APENSE~~E AO PLP N2 05, DE 1991).

O CONG~ESSO ~AClo!lAL decreta:

Art. 12 o § 12 do art. 42 , da Lei Complementar n 2 26, de 11

de setembro de 1975, passa a viger com a sgguinte re~ação:

"Art. 4 2 .•••••••••••••••••••• .-' ••.••••••••••••

§ 12 Ocorrendo casamento, a~osentadoria, tran~

ferihcia para a reserva remunerada, reforma, invalidez ou

sittiaçã&' ~e 1~semprego superior a tris meses do t i,tular da

c::onta'.'in•.úvidual, po~erá ele receber o resgectivo sal~o, o
_ ~ .I. ~A':~'-' ~,'" :

qual, h~~aso de morte, será pago a seus ~~pen1p.ntes, ou,

na iíirtâ"1estes, a seus sucessores, na forma da lei civil."
" ''''!

Art. ,22'tstl'l lei comnlement,!!r entra 'em vigor ria data de sua

publicação,""'"

.Art.;' 32 Revogam-se as disposições em contrár~o.

JUSTIFICAÇXO

t. dramática a situação dos trabalhadores que se viem em si­

t~açio de desemprego, pois, em virtude da grave crise que 8ss01a
~'economia nacional, o mercado de trabalho encontra-se retraído,

·sendo ..raras....3s oportunidades de emprego.
-0'0" . '-

Nes~~Fonte~to, quando o trahal~ador fica mais de tris mp.-
. '.. "j'~~:~"A \. -, I .....

ses 1eseI:lJ'.:r.e.g~a:d9 -e essa ::l a regra, nao a exceção - sua situação

ainda mais se agrava, pois o numerário f.oFGTE rapidamente se esg2.

ta, corroído pela inflação que deprecia diariamente a moeda cor­

rente do País.

t justo, por conseguinte, nessa si1:ul!C;ãô,~ ·pos~KcC>i~:ah:a;nla..·,

dor levantar o saldo existente' naconü i;'~ivl"'ôal em' 'seu 'riot+.é;-

referente ao Pis-Pasep.

11
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Tal é o ane'.o d~sta proposição, qlJ~, esperamos, ITlerecerá a-

colhimento.

Sala das Sessões, IlfR I'tiRf,O R.'1f1111

Deputado CARLOS CARDINAL

J-~OISL.AÇAO CI'l'ADA, AN~1CADA I'EL.A COOlUJENAÇAO I
lJAS COMISSOBS I'ER.MANEN'l'ES 1

L1U COMPLEMENTAR Nt 28 ­
DE 11 DIIl UTDDlIO DI 18'75

A.lterG jfúpo$iç6u dG legllZ4ç40 <lt"I
regadG o ProgrCJ1I4 " Iftt4trNJ~ 80­
cI41 (PIS) " o Prog1'CJ1I4 ele Formo­
C1!o cio Pctrlmlmfo cio Senndor N­
blico (PASEP),

------
Art. 4." A1> lmpol'tànctas cr.:dltadas

l.a.q cont.as 1ndlvJdua.1.s doa pa.rtlc'l­
pantea do PIS-PASEP 8io Jnalleni­
ve18, impeDh0r4vcla e, re!Ialvldo o

Idlsp:lsto .nos parAi1'afOS, deste arUi'o,
lDC1l6J)OnJvela por leua tltularu.

• 19 OCorrendo casamento, aposen­
tadoria, t.ransferêncla. pa:a. a reser­
va remunerada, reforma ou Invall..·
dez do titular da. conta individuaI,
poclerA ele receber o respectivo S3Jdo, o
qual, DO caso de morte, ser' pago a
seua dependentes, de acordo com a
le8la1açio da Previdência Soclal e
com a leilslaçll.o especifica. de ser­
vidores eMa e mUltares ou••na falta
de.qujeles,. aos sucessores do tltuta.r.
210S termos da lei civil.

----'--'-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 36, DE 1991
(Da Sra Lúcia Braga)

Dá nova redação ao parágrafo 12 do artigo 42 da Lei Comp1~

mentar n 2 26, de 11 de setembro de 1975, PIS-PASEP.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 007,DE 1991).

Da Deputada rúcia Braga

o COr;GR::S30 I~AClm\AI. D3C~TA:



Art. 12 - O § 12 do art. 4º,da

lei Conplecentar nº 26, de 11 de setembro de 1975,pas
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sa a viger com a seg'J.inte redação-:

"Art. 42 - .
§ 12 - Ocorrendo casamento,

aposentadoria, transferência para a reserva re

~xnerada, reforma ou ir-validez do titular da

conto. individual, ou aq..~isição ou core tr'..lçâo re

moradia própria, poderá ~le receber o respecti
vo saldo, o qual, no caso de morte, será pago

a seus dependentes, de acordo com a legislação

da Previdência Social e com a legislação esne--
cífica dos servidores civis e militares, oU,na

falta daquele~, aos sucessores do titular, ob-

servada a lei civil.
"•••••••••••••• 0.•••••••••••

Art. 22 - Esta lei com~le ­
mentar entra em vigor na data de sua pUblicaçãõ.

Art. 32 - Revogarn.-se as dis
posições e~ contrário.

Sala das Sessões,aos

J TI S T I F I C A ç..i. C

Quando o absalariado - seja

qual -for o seu status e regime jurídico -pretende a!
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quirir ou construir moradia própria, todos os seus
recursos são ne,cessários, ainda que parcela do finan­
ciamento se ja obtida através da Caixa Econômica Fe­
deral -ou outro agente credenciado do Sistema Financei
ro da Habitação.'/'

Por isso, o que preconizarros,
nesta propo$i,:tura, é permitir que, no caso 'em foco ,

possa o participante do PIS-PASEP levantar',o saldo de
sua conta individl}.B.l, para. o referido fim.'._

Aliás, a medida alvitrada ~

da inova, eis que, na forma da legislação ,anterior r~

lativa tanto ao PIS, quanto ao PASEP, os respectivos
p~~icipantespoderiamutilizar suas contas para es-

Em assin:. sendo,

de providência de amplo alcance. social,_

na convicção de seu acolhimento.

tratando-se
temos ple-

Sala das Sessões,aos IJ!os-/C,f

fúcJ2 cM~
DEPUTADA LtlCIA BRAGA

LEGISl.ACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDeNAcÃO
DAS COMISSOES PERMANENTES

...........................................................
Art. 4." As importâncias crcdltad83

l~ contas lncl1yldul.l8 doa p&rt1c'\.
pantea doa PIS·PABEP aio ln&1!eni.
velB, tmpanhoráftla e, reawndD "o
lÜIlposLo nos parqraf05 ~te Lf'tJ&'o,
inc1lsponlvell por I!IeWl UtuWd.

• 19 OCorrendo euamento. apoaen­
tae1orla, transferência PC" a reser­
va remunerada, reforme. 011 InvaJI-'
dez do Utular da conta individuaI,
poder' ele receber o reapecUvo uldo, o
qual, no caso de morte, ler' paro ..
aeua dependGntea, de acordo' com a
J.ealslaçio da Prevtcltncla Social •
com A lerl.s1&çlo especifica de aer­
Vldores clv18e" mUltares ou. na falta
d.o.qI$lles. aClS sucessores do tlbllAl',
nos termos da lei civil.

....................................................
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PROJETO-DE LEI COMPLEMENTAR N9 041, DE 199í

(DO SR. GERALDO ALCKtMIN FILHO>-

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 49 da Lei Comple­
mentar n9 26, de 11 de setembro de 1975, que altera
disposições da legislação que regula o Programa de
Integração Social(PIS) e o Programa de Formação do
Patrimõnio do Servidor Público(PASEP).

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE

1991)

o CONGRESSO NACIONAL d~cr€tag

Art. lQ O art. 4Q da Lei Complementar nQ 26. de li de

setembro de 1975. passa a vigorar acrescido do seguinte § 4Qg

Q Ar t u 4Q.. •• a 11 ai li ali. 111 ••••• A a a ..

a .. li .. .. • • u " .. .. a .. .. • • .. u • • a li .. • a .. li • • • a .. 11 .. • ai • .. • • • .. .. • li a li • • .. • • •

J 4Q A requerimento do interessado. o saldo dos

depósitos na conta individual pod~r~ também ser uti­

lizado para quita,io do saldo devedor ou pagamento de

presia~io de financiam~nto para aquisi~io de casa

Art. 2Q Esta lei cOMPlementar entra em vigor na data

de -sua publica~io.

JUST I F I CAC~O-

Após a veda~ão constitucional da retirada por motivo de

c:~samento, as poss i b i 1 i dades de Ilt i 1 iza~ão dos reCllrsos do PIS-PASEP
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pelo titular dos dep6sitos restringiram-se aos eventos precursores
-

da inatividade~ ou' seja, aposentadoria, reserva remunerada e refor~a

01,1 i nval i dez ..

Nosso objet Ivo, com o presente projeto de lei, i o de

restabelecer a hip6tese de utiliza~lo dos recursos depositados nas

contas individuais para a aquisi~io ou amortiza~io de financiamento

de casa pr6pria, prevista nas Leis Complementares nQ 7, de 7 de se-

tembro de 1970, e nQ 8, de 3 de dezembro de 1970, que, respectiva-

mente, inst ituíram o PIS e o PASEP, e posteriormente revogada, e as­

sim permitir ao trabalhador mais uma fonte de recursos para alcan~ar

a moradia pr6pria, aspira~io legítima de todos os trabalhadores bra-

s>ileiros ..
Cont ê\mos>, pois, com o apoio de nossos ilustres Pares

no Congresso a esta nossa iniciativa em favor dos trabalhadores.

Bé\ 1a das Sessões, em 1 'l.... de 1991.

~~!'A~- -
Deputado ~RALDO ALCKMIN FILHO

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO
DAS COMISSOES PERMANENTES

~------------------------._--._~
I 'Art. 4.0 As "1mpol'tânc1as creditadas'
i~ contas indiv.ic1\Ulo1S doa ~.'
Ipantes .do PIS-l'.4SEP:Bão ltiaJleM.:
vels, lmpenh!:lrâve}s e" ressllJvadQ o'
~ROlIto.nos parágrafos deste ártJ~
ini'w.;ponlvelB por seus titularei.

:1 19 OCOrrendo casamento, aposen.
ta4orla, transferência para. a reser..
va, .remunerada, reforma.' ou .invaJj...
dez elo' titular da conlia individual,
poc:Ieri, ele receber o respectivo saldo, o
~ no caso de morte, mã pago a
seus de.P8J1dentes, de 'acordo CQma
~0i9 da Previdência SociaJ.. e
com 'a legIslaç!io especif!ca de ser­
v1dores clv1ls e milltares ou, na falte.
daqtJ,1eles, a09 sucessores do tltula.r,
n09 termos da ~I civil. . ' . , '

I 2.0 Será facuItada,no final de
,cada exercfclo financelró' posterior ao
da abertura da cqnte. individuai, a

'retiràda das parcelas corresponden­
tes aos créditos de que tratam as
a1fnea.s "b~' ~ ·"c" do IU't!gQ sg, '

I ~ Aos partlclpan~ cada.stradOs
há ~lo menos 5 (clnco), anos e que'
percebam salárlo mensal Igual ou In­
ferior a fi (cinco) vezes o respectivo
salArlo-nún1mo regional, será facw-.
tada. ao final d& cada exercfclo fi­
nauoelro. retlra.dll. complementar que
permita perfazer valor 19\.\1l1 ao do
sa1A\r~~o 'regional mensal vi­
gente, respe\tadas as d!sponlbllida..
des de suas 'êontas individuais.

...............................................................................................................................................................
- Lei Complementar n." 7. de i de setembro' de 1970 - Institui o

Proirama de Integração Social e dá outras providências.

.....•... ~ .......••..•••.•.•.• , ....•........_ '-~.~

....................................................
- Lei Complementar n." 8, de 3' de dezembr;o de 1970 - .Instltuti o

p'rograma de Formação do Patrimllnio do Servidor P6blic:o e dAoulfas
providências.

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••c
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 52, DE 1991
(Do Sr. Antônio Carlos Mendes Thame)

Acrescenta disposítivo ao artigo 42 da Lei Comp1ementa~ N2

26, de 11 de setembro de 1975, que dispõe sobre o PIS­

PASEP.

(APENSE-SE AO ·PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2007, DE 1991).

o CONGRESSO NACIONAL decretac

Art. 19 Acrescente-se ao art. 42 da Lei Complemen­
tar n2 26. de 11 de setembro de 1975. o seguinte dispositivo:

.. Art. 42 • • a a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a a • • •

••• D ••• e e. a •••••••••••••••• a a a •••••••••••••••••••••••

§ 49 A pedido do interessado. o saldo dos depó­
sitos poderá tambem ser utilizado como parte do paga­
mento destinado à aquisição da casa própria, bem como
para aquisição de material de construção.·

AFt.. 29 Estal,i entra em vigo~ na data de sua pu-
blicaç:ão.

Art. 39· Revogam-se a5 disposi~ões em contrário •

.JUSTIfICAC:!O

A lei Complementar n2 26, de 11 de setembro de 1975,

é o diploma legal que unifica, sob a deno.inaç:âo de PIS-PASEP, as
fundas const i tu Idas COM os recursos do PrograMa de Int egr:-.a;:ia Soc la1
(PIS> e da Programa de Formação da Patrim8nio da Servidor pdblico
(PASEP>, instituídos pelas Leis Complementares n2 7 e 8, de 7 de se­
tembro e de 3 de dezembro de 1970, respectivamente.

O art. 42 da referida Lei Complementar nR 26 dispôe,
no caaut, que -as Importincias creditadas nas contas Individuais dos'
participantes do PIS-PASEP mio Inalien'veis, impenhor'veis e, res­
salvado o dispos.to nos p"rágraf'osdeste artigo, indisponíveis por
seus t i t u.l ares· •
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o que se pretende, com a apresenta~ão deste proj~to

de lei complementar, é acrescentar um parágrafo ao referido art. 42,

estabelecendo mais uma possibilidade para saque dos recursos do PIS­

PASEP por parte do trabalhador.

Os dispositivos atualmente em vigor permitem aos par­

ticipantes do PIS-PASEP efetuar saques na totalidade de seus respec­

t ivos saldos no caso de casamento, aposentadoria, transferência para

a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular.

Com a aprova~io do dispositivo proposto, o trabalha­

dor, participante do PIS-PASEP, poderia também fazer retiradas para

a aquisi~io da casa própria, ou para aquisi~io de material de cons­

tru~io·.

Como sabemos, atualmente os trabalhadores contam ape-

nas com a possibilidade de efetuar saques, para a aquisi~io da casa

própria, do Fundo de Garantia por Tempo de Servi~o (FGTS). Os recur­

sos do PIS-PASEP, que poderiam também ajudar os trabalhadores na

aquisi~io da casa própria não estio· ao seu alcance nesse caso.

Nio precisamos nos alongar na justificativa, ou seja,

no exame das conseqüências e repercussões de cunho social que a me­

dida proposta teria no que diz respeito ao setor habitacional, ao

aumento dos níveis de emprego na constru~io civil e ao próprio bem­

estar dos trabalhadores. No entanto, queremos registrar que, quando
da cria~io do PIS-PASEP, certamente se justificavam os receios de

que nio poderiam ser liberalizados os saques, a nio ser naqueles ca­

sos específicos. Hoje, uma vez consolidados aqueles fundos, a si­

tua~ão permite que haJa uma abRrtura para as rRtlradas destinadas à

aqulsl~io da casa pr6prla, com recursos do PIS-PASEP.

Isto posto, acreditamos que a iniciativa merecerá uma

pronta acolhida nesta Casa e no Senado Federal e transforrnar-se-á enl

lei num curto espa~o de tempo.
Sala das Sessões, em &f'" de

~...~
Deputado ANTôNIO ~RLOS MENDES THAME
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LEI COMPLEMENTAR Ni 26 - DE 11
DE SETEMBRO DE 1975 3

O Presldante da Ãep\1bllca,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta •
eu sanciono aseguinte Lei CompIememar:

Art. 111 A partir do exercfcio lInaneeiro a Iniciar-se
Im 19 de julho de 1976, serao uniflcado$, sob lIfdeno'
mlneç.io de PIS-PASEP, OS fundoS constltu&:m com OS
recursos do Programa de \ntegI'lIÇJt' SociaI- PlS - edo
Progrl!Ima deF~ doP~ .ilo do ServIdor P\1~
bUco - PASEP, Inslltuttos pelu leis CompIemeI'ital8S
nIla 7 • 8, de 7 de MtembrO .. de 3 de dezernl:lS'O de
1t70,~

ParÇaJo 1111100. A unlllcaç!o de que trata este ar'
tIgo nAo aflltBr4 os sak\oG da contas lndlvlduaIIexis­
__em 30 de junho de 1976.

AIt. Z' ResaaJvado o c:IIIpoItD no~ l1nICO
...... do manIIdos os crll'rioe de peItIclpIil;6O
doa~ elCll'Vidom estabeleddol noo ertIgOI
f9 e 411, mpectivamen6e, das Leia Complerntnlares nll•
" e,1'5Ieridas. passando li Nr considerado, para efeito
dO "!cUIo dos dsp&1Ios etelulad08 nas contas Indivl·
dUlls, o valor global doa recuraos que puaamn a Inte­
graroPlS-PASEP.

Par6graJo &1nIco. ArA partIcipllntes cadaatradoa h4
pelO menos dnco ranos o que percebom uIhIo mensal
IgUal ou lnIerior a 5 (cinco) vezes o mpectivo 8aI4rio,
ml\'liI'IlO regional, .. usegutado, 110 tlnaI de cada
Ill'rddo financeiro. depósito rnInImo oqufvalenle AO
..~ m(nImo regional mensal vIgenIe, respeitada a
dilponibilidade de reCUflOlJ.

• o Illllrlo mfnlmD , ""/CO pera tDdQ o ".11.

Art. 3'2 Apds a unilicaÇ80 determinada no artigo
111, as contas lndlvIduaIs dos participantes passario a
..,e:re«Itadas:

I) pela CCllTeÇIo monet6rill anual do saldo credor,
otJe(:IeCIdos OIS 6ldIoes aplic6vels As Otlrigaç6es Ro.­
juIIdveIB do Tesouro NacIonal (ORTN);

b) pelos jurDI m6úrnos de 3% (IrSs porcento) cal­
cu\adOS anuali'ner* aotn o aaJdo credor corrigido;

c:t pelo l'eIUlIlIdo IiIufdo.lIdIcionaI da~
Rlallz8dal com l'l!ICUI'IIOI do PIS-PASEP, deduzldai as
~ adrnInIsnIivas. as provill6es de reseMl cuja
~89jalndispens4V81.

M. 49 As ~ncIas creditadas nu COI'IIUifi­
divlduals dos participantes do PIS-PASEP do Inallen4-

,vels, lmpenhOfl1veis e, ressalvado o disposto nos pa"'­
grafOS deste artigo, Indlsponfveis por seus tItu\ar8S.

§ 111 OcoJTendo' cáSamento, aposentadoria.
transferência para a reserva remunerada, relonna ou,ln­
valideZ do tltulár da conta Individual, poderá ele receber
o respectivo saldo, o qUll~ no caso de morte, se'" pago
a seus dependentes, de acordO com a Ieglslaç40 da
Previdência Social e com a Ieglslaç40 especifICa de set'­
vidores civis e militanis ou, na falta daqueles, aOs su­
cessores do titular, nos tennos da lei civil.

§ 'li Se'" facultada, no ~.'al de cada exercrciofi­
nanceil'o poS1llrior ao da abertura da conta lndMdua~ a
retirada das parcelas correspondentes aos crédItoS de
que tratem as aUneas aba é ~c~ do artigo, '3'2.

§ 3'2 Aos participantes cadastrados h6 pelo me­
nos 5 (cinco) anos e que percebem sal4rio mensal igual
ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo sal4rio mrnimo
reg~a~ será facultada, ao final de cada exercfcio fi­
nanceiro, retirada complementar que permita perfazer
valor igual ao do salário mlnimo regional mensal vigen­
te, respeitadaS as disponibilidades de suas comas /ndi- .,
Yiduals.
, Art. 59 ~ mantido, para oS recursos dO PIS-PA­
SEP, inclusiva aqueles aque se refere o artigo 19 da lei
Complementar nll 17, de 12 de dezembro de 1973. o
sIsWma de aprlC8ÇAo unificada estabelecido na Lei
Complementar nIl 19, de 25 de junho de 1974.

Art. 6'l'.o Poder executiVO regulamemar6 esta Lei
Complementar dentro de 120 (cento e vinte) dIu. conta·
do$ de sua publicaç4o. , '

Art. 711, Esta lei Comp46mentar Intrm Im vigor
sm 111 de Julho de 1976, revogados os artigo. BIle IlIU
pa"'grafo, e gil, e seus §§ 111 e 'li da Lei Complemerdar
nll 7, de 7 de setembrO de 1970, e os §§ 211,3'2,411 • SI!
do anigo 511 da lei Complementar n9 B, de 3 de dezem­
tlro de 1970,' as demais dllposlç6es em contrdrlo. '

Brilsftia,11 de MlillilbrO de 1975; 1549 ela Indt­
pendência e 8711 da Repóbtlca.

ERNESTO GEISEL"..Jt:M Carlos SoaruFteite­
Alysson ~ullnell- Ney Btllga - AmaIdO Pdt1tD - Paulo
de Almeldll .Machado - SeWtD F.~ Gomes ­
JoIo Paulo doS ~Es Venoso - MIIurfeio RI.I Reis
- Lo G. d!J NascitmlnfO. SlIvt.J -

LEI COMPLEMENTAR Ni 7 -DE7 DE
SETEMBRO DE .'1970 1

tNtnin o pióg_ iM/nisgriçló Sod.4 •di
outrasl"tovldlnclas.

O PntIIder* da AepóblIca,
FIlÇO saber que o Congresao Nacional dec:r8taa

lU tandono li eegulnte LeI CompIemIntar.

M. 19 ê inIIIIu(do, na fotma previIIa rieIIa ..." o
PlPJlIIIlogi!lllIlI!fl'11I1il118 de lr1Illgnlç&o Seda!, destInadO • pn:arnover•
..... '; .," ":,''';' ..
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~do~navlda.no~

dl!I~

§ l' Para OI flna dnta'LeI, ....ndI·.. pcf em·
pnalA pessoa jurfdIca. nos kIlmos da IIgltlaçlo do Im·
poll$O de Renda, e pcf ernpntg&do IOdo IlqUlIe l1lIIIm
dllflnido pelal.eglllaçloT~

fi 29 A pMIcIpaçIo dos trlball'ladorn awtIOS.
llIIIm -dellnldos OI qUI p-estlIm~ .·diV'lllllUem·
pma, lI8lTI mlaç40~ no Programa de INO'
graçAo. SocIal, far'Ile" I\O!&. tI~ do r:\8gulIImerIIO ..
eer bI.btado, delaCOl'ÍSO comq.~ 1,~ destaLeI.

.,An.' 2' O ProgI'llIYia de qlll trata o artigo &mIrtot
,uni execlllado medfama Fundo de P8IticIpaçIo, cand·
Mdo por depósitos efetuados peluempmas na Cabla
ECCIfIOmIca Fedel1ll.

Par4grafo l1nk:o. A Comi Ec:on&nIcà F8deI1I1 po­
dor4 celebrar convênioll com estabeleclm&nlDS da Rld8
banc4ria nacional, para o fim de receber os dep6G/to8 li
quelle I'I!lfere este artigo,

An. 3Y o Fundo de ParticIpaçIo ser4 c:onsmurc:to
porduesparcelas:

lII) /li primeira, medlama deduçlo do lmpos1o de
Renda devido, na fonna estabeledda no § 1', aestI ar·

tIgo, pnx:essando'lle o seu recolhimento ao Fundo jun.
tliUneme com o pagamamo do lmpos1o de Renda;

b) B segunda, com recuraos próprios da en'lP'8ea.
calculados com base no faturamento, como segue:

1) no exercklo de 1971, O,15%;

2) no exercl'cio.de 1~72, O,25%:
3) no ellercklo de 1973, 0.40%:
4) no exerck!o de 1974 esublleqllentes, 0.50%.

§ 19 A deduç!o aque. refere 111 aUnea -.-••
ta artigo ser4 feita lI8lTI pntJufzo do eflAlIto de u11llzaçAo
dos Incentivqs fiscais previstos na IIgIsIaçAo em vigore
caJcuIada com base no vmIor do Imposto de Renda devi·
do. nas eegulntaa proporçlles:

lA) no ellen::klo de 1971 2%

b) no ellercfclo de 1972 •••••••••• 3%

c) no exerdcio de 1973 e sub6eqllenlieS • 5%
§ 2' As lns1Itulç6es financeiras, 80Ciedades lIIe'

guradoras e outras empresas que nIIo redzam opa.
~ de vendas de men:adorils, partlciPldo do Pr0­
grama de tntegraçIo SocIal com uma c:ontribuIçlIo 110
Fundo de Pa/1idpaçio de recunlClS prdprIos de valor
ldênllco do que for apurado na tonna do pardgm.fo ....
Ifor.

fi 3lI As fImPf888S que • tftulo de lncenliMls la·
cals estejam Isentas, ou venham llIlIIer lsenIadI:ll, do pa.
gamemo do lmpoll1O de Renda, contrlbulrlo pera o Fun·
do de PaI1iclpaçlo, na base de c41cu1o como lIIe aquele
tributo to6se devido, obedecidas as parcel1lDgerll pnt.
vIlltaa nesI8 artigo.

i 49 AlI el'ltldllldel de tini nio~ quo l1li'
nMim \!I'Il'lPf8gadoa aaslm deflnldot pela Leglalllç&o Tra·
balhlm, comrItiuIrio para o Fundo Nl forma dGlII.

• 5' A Cabclll Econ&nIca Fedlllnal~ 011
CUOI 0I1IIllI08 de acordo com 011 ~l1olIlxadoI pelo
ConMlho MoMI4r1o NacIonal,

An. 1(1 O ConlII8Iho MoneI4IIo NacIonal poderd
1IlIImiI, lilld 50% (dnqOenIa por ClIM'l8D), para lIllIIIlIri pa.
ra mtnoI, 011 parcel'll!la1t de conII1buIçIo de que', 111o

§ 2' do aItIgo 3lI, tendo em vista III propoIto'lOnalldadl
dasconIr\bu~

AI\, 59 A CllIbclIl Ec:cn&nk::a FCIderaI emIlIr4. em
nome de cada~ uma Cademeta de PIItIcl·
PlIIÇIo - ProgrlIirna delnllllgnlçlo SocI&I- rnovIlNIndwl
na tonna dos artigoa tfi eglI delta UI.

AI\, tfi A ctfetlvl!Iç.Io doa depdsi!Dt no Fundo cor·
mpondente l contrlbuIçio l'lIferIcIa na IIIIhM~- de fII'
ligO ':ti lIIer4 procesaada mel\ll8ll'n8n1l la partir de l' de
Julho de 11m.

Par4grafo l1nlco. A conlPlbuiçlo de Julho 118r4 cal­
culada com base no fa!lJralTlenfg de janeiro; 111 do agos.
ID, com base no faturamenID de I!Mlrelro; e uaim lU'
cessivamente.

An. 79 A patlicipaçiÓ do lIIITIpnI9llIdo no Fundo
far-s4HI medlanSe dep6sitos etfetullIdoa em conlaS 1ndI·
viduais abertas em nome de cadlII empregado, obedeCi,
dos OI seguintes ail4rios:

a) 50% (c1nqllenta por Cllfl1O) do vllllor desllnllldo
1110 Fundo ser4 dividido em~ 'proporciOnais Il1O
montant8 de sal4tlo8 recebidolI no perbto;

b) os 50% (c1nqlJenta por censo) telltames sento
dlvIcI1dos em partes proporcionais aos qOlnqOênloll de
serviços pntllladoll pelo empregado.

§ 19 PIIII8 OI fins dellt8 artigo, • CIIxa Eoon&nica
Federal, com base nas inlom1aç&ls fornecidas pelas
8I11pntS8S, no prazo de 1ao (cento e oitenta) dias, con­
tados da publicaçlo desta lei, organlzanl um Cadas'
tro-Geral dos palticlpantss do Fundo, na Jonna que for
estabelecida em regularnenlD.

§ 2' A omlsalo dololla em nome de empregado
entre os participantes do Fundo llUjeltllrf 111 empresa 111
muRa, em beneffclo do Fundo, no valorde 10 (dez) me·
•• de 11814r1os, deviclolllllO empregado cujo nome hou·
ver sido omitido.

§ ':ti Igual penalidade lllri apllcadlll em caso de
declaraçlo falsa sobre o valor do sal4rloe do tempo de
serviço do empregado na empresa.,

An. B9 Revogado pela lei Cf)(TJJItJmentar nP 26­
de" desetembro.de 1975(0.0. 12-9-"15].

An. 9'" fdtJm.
An. 10. As obrigaÇl5es das empnlll8ll, decom,"'

tIls desta Lei, s40 de caráter excllllllvam8nle Ilscal, 1\40
gerando direitos de natureza trabalhista nem incidência
de qualquer contribuiçao previdenci4rIa em AlIaçAo li
quaisquer pntstaç6es devidas, por lei ou por sentença
judicial, Il1O empregado.

Par4grafo 12nlco. As Import.IncIlI8lncorporadaa ao
Fundo nIo se c1asaillcam como ntndlmenlD do b'abalho.
pal8 qualquer eleito da Leglslaçlo Trabalhista, de Pra­
vIdt1ncla SocIal ou Fiscal. nao se incorporam 1IIOll1l81A·
rios ou gratiflcaç&la. nem estao IUjeitu ao lmpollID SO·
bra a renda e provenloll de qualquer nalnZ&.

M. 11. Dentro de 120 (cenID • vlnta) cIlas, li
contar da vlgfncla desta lei, • Caixa Ec:on&nica Fede,
ral IUbme18r4 , lIIpl'OYaÇIo do Conselho Monet4rIo NIII'

dona! o ragulamonso do Fundo. fixando u normal para
o rocoIhlmemo e a dillrlbulçao dos l'lDCUl'IOI. uaIm 00'
rno l1li diratI1zes .. 011 Clttdrioll para 111 eua apIIcaçIo.

PIllt6grafo lJn!ClO. O Con8elho Mormdrio NacIonal
pronunc:iIIIr...... no prazo de ao (lI8Sll8nla) dllIII, 111 con·
tlIlr do lIOU raceblmenlD, tobra o Projeto de ragulamenlD
do Fundo.



Art. 12. As dlspoolç6es des1a lei n40 M apIlc1m
a quaieqU8f entIdade.1ntegI'antItI di adrnInllIlI1IÇJo P43­
bllclll federal, ClS1adual ou munk:lpa~ dos Tctn'tIórIoIe do
DIlI'Il'flD redera~ direta ou indireta, lldotando-M, em to­
doa os nMilla para crlelto de conceItuaçIo.. como entlda­
dIIIIlI da AdmInlstraç40 Indtma, os~ constantn
doa DecniItoll-101s n9• 200, de 25 da fewreiro de 1967,'
900" da 29 de selllmtllo de 1969. .

Art. 13. Esta lei Complementar entrar' em vIp
I'1iIIldata de sua publiceç40.

~ 14. Revogam-se as disposiçl5es em conn-

Brasllla. 7 de setembro de 1970; 1499 da Inde­
pendência e 82ll da Re~bllca.

EMfuo G. ~DICI - Alfredo Buzaid - Ada/l14lft:1
de 8Ilrros Nunes - Orlando Gelsel- M4rio GiMon Bar­
boZa - Ant3nJo DeMm NetlO - Mldo DavidAndrHZZa ­
L. F. C/me Lima - JartNJs G. Passarinho - JI1IIo Bafll1l
- Mlrr:lo d6 Souza e Mello - F. Rocfía Lagda- Marcus
V"micius Pratinl d6 Moraes - Ant1n1o DiasLelle JI1nior­
JoIIo Paulo dos Reis Ve/loso -~CosIa Cava1catltJ­
Hygino C. ComJIli

LEI COMPLEMENTAR N9 8 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1970 t

Institui o Prograrna de ForrntJÇ4o do Patrirrt4­
nJo do ServidorfJdblJco, e d4 outras firovid4ncias.

o Presidente da Repdbllca,

Faço saber que o Congresso Nacional deCreta'
eu sanciono a segulnle Lei Complementar:

M 19 ~ Inslltul'do, na fonna prevista nesta Lei
Camp1ementar, o programa de ForrnaçaD do PatrtmOniO
do SeMdor Pl3bllco.

Art. 'J:i A UnlAo, os Estados, os MunidploS. o
DildriIo Federal e os Terrildrios contribuirão para o PIO"
grama. mediante recolhimento mensal ao Banco do Sla­
sR das seguintes parcelas:

I-Unllo:

1% (um por cento) das receitas correntes eJeIiVI­
ll1lIIritID arrecadadas, deduzIdalI SI lI'ansfetfncIaS teillS I

0UIflIIIentidades da AdmInIslraç40 Pdbllca, 8 padIrde "
de julho de um: 1,5% (um e meio por cento) em 1872
.2% (dois porcento) no ano de 1973 • subseql1ef1lllo

11 - Estados, MunIcfpIot, Distrito Federal eTet'ItI4­

-. .
11) 1% (um por cento) das receitas corrente. pnS-
~ dedUZidas as Iransfe~ncIu feitas I outras entida­
deS da AdmInIs1reçAo PObllca, I partir de 19 de julho de
t971: 1,5% (um e meio por cenlo) em 1972 • 2% (doia
pcroal'lllO) no ano de 1973e subseqOenleS; •

b) 2% (dois por cento) das lransferfnclas recebi­
_ do Governo da UnIAo • dos Estados lira. do
f~ de Parlldpaç6es dos Estados, Distrito Federal.
~ a partirde 19de julho de 1971.

Panlgrafo dnIc:o. NAD l1IC8lnt, em nenhuma hipc54e­
., lObnl as transfertnclas de que lrata este artigo, mala
de uma c:ontrItMçIo.

Mo 3'i As 8U1al'qulas,~ P43b11c8s, eocie­
dadeS de economia mIsla e 1undaç6es, da Unl80, dos
EJWIOS, dos MunIc:fp6os, do DIstrito Federal G dos Ter­
rilI5riOi contrlbulnto peIlll o Programa com 0,4% (qumro
d6QmOS por cenlO) da recella orçamentária, lrlcllllllva
~ e receita opemcioNl~ a partir eis 19 eis ju-

lhO éIe 1971: 0,50-'0 (seis CIlklmos por cento) Gm 1972 e
0,8% (oito dtScimos por cel1lo) no ano da 1973 e 1lUb­
eeqilentes.

Mo 49 As conllibulç6es recebidas pelo Banco do
Brasil serAo dlstribul'das entre todos os eelVidores em
IliVidades, civis e mlli1ares, da UnlAD, dos Estados, Mu­
nidpioS, Distrib Federal e Terrll6rios, bem como das
llUlS entidades da &dmInistraç40 Indireta e fundaçtles,
obServados os seguinles critérios:

a) 50% proporcionais ao montanle da remune­
ração percebida pelo servidor, no perfodo:

b) 50% em panes proporcionais aos qOinq04lnlos
de serviços prestados pelo servidor.

Panfgrafo tJnlco. A dis1ribulç4o de que tata este
lIItigo somenle beneficlan! os titularas, nas entidades
mencionadas nesta lei CompIe'mentar, de cargo ou
imÇAo de provimento efetivo ou que possam adquirir
es1abilldade, ou de emprego de natureza n40 eventua~

regido pela Ieglslaçlo trabalhisla.

Art. 5'2 O Banco dof:lrasll SA, ao qual compeIinf
a adminiS1JaÇAo do Programa, manlen! CXlfIt!lS Indivi­
dualizadas para cada servidor e c:obrarl1 uma comlssio
de 118Mço, tudo na forma que to!' estipulada pelo can­
118lho Mone14rio NacionaL

§ 19 Os dep6sl1os a que se refere este srtigo n!o
esl40 sujeilDs 8 imposto de renda ou con1ribulç4o pnlVi­
danci4ria, nem se incol'poiem, para qualquer fim, 4 re­
muneraçAo do cargo, funçAo ou emprego.

§ 69 O Banco do BrasIl S.A. organiZani o cedas­
~ geral dos benefici4rlos desta lei Complementar.

Art. 69 Na IIdminlsnção do Programa de !me­
graç40 SocIal e do Programa de Forrnaçllo do Patl'll'n6­
nlo do SeMdor P!.1bIIco. l!l Caixa Ec::ont5mlca Federal e o
Banco do Brasil s.A. nao tlfetuar80 repasses 81&1 de
20% (vinte por cento) do valor lotai das aplieaç6es dln!I0

lU.

Mo .,. -AI In'lpoflAnclea~ '*~B do
Programa deF~doPafl1li~doeto~N­
bIIoo • do Programa de~ BocIcI &lio IruallerUl­
VlIIIs • ImpenhOl'Mla, e INdo obf'IgalOl'lamsril8~­
fIdu de um ptU'a 0lIIIO, no euo de pe8Nt o~.
pela -'1'IIIÇIo da I'lD1açio de~, do lIRlI' ptJbIlco
ptU'a oprivado, e m-wma.

AI\, 69 A apIlcaç&o do dlaposlo nma IÃICom­
ptementar &OI ElItaitoI • Munlctplos, 4a BUU Qn1ldad8s
da admlnllnçio lndlnJ1a • funclac;68s, bim como lilOa
18U1 1IMdorea, deponde" de ftOfiNI IegIl3latlvm tnll!I­
&Ia! ou mInIclpal.

AI\, fIll Esta Lei Complemerw lllfllr'l.ri em vigor
na data ele sua publlcaçIo, revogadas as dlapoalç6es
em contr4rio.

Bra8Illa, 3 da deltrnbto de 1970; 14f1ll dlà inde­
pendência e 82ll da AeP43b11ca.
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·EMfUo G. ~DCCI - AIhdo SlIZm/d - AdafbtllfD
da BfIsrrJ6 Mmrn - 0rWtd0 GeINI-.JrJtrp d8 CaMlho
• SINa - AntiJnJo Dtlmm NtlfID - Mlrio DavidAnahJ&lZa
- ... F. CImS LIma - Jarbas G. P4JSSBrinho - Jl1llo Siw-

tlI - AUrrio de Souza • Meno - F. RoeM Lag&l-,..
ew VInicius PflBtlnI ds NIonJes - Anf6n1o Dias Le"" JtJ.
flk;r - JoIo Paulo dos Reis V,,11oeo - JDsI CclsfI Ctmt'"
canil - HygIno C. ComfiI

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

1: - RELATÓRIO

Com a alteração proposta para o art. 42 da Lei
Complementar n 2 26, de 11 de setembro de 1975, pelo projeto de
lei de autoria do eminente Deputado CARLOS CARDINAL,
i
iacrescentando-se-lhe novo § 22 e renumerando-se os demais,
visa o autor da proposição a permitir que os participantes do
PIS-PASEP cujo casamento tenha ocorrido antes de 1971 possam
sacar o saldo existente na conta de que são titulares.

Ao justiticar a pretensão, alega o autor que a
hipótese legal contempla apenas os enlaces matrimoniais
ocorridos a partir de 1971. Ora, segundo pensa o proponente,
os graves. problemas que enfrentam os assalariados jus~ificam a
extensão do beneficio àqueles que houverem celebrado núpcias
anteriormente.

O Projeto de Lei n 2 5, de 1991, de autoria do
nobre Deputado CARLOS CARDINAL, pretende igualmente alterar o
dispositivo legal: Ar.:T."~scentando-lhe o S 42 a fim de que o
beneficio seja estendido aos desempregados por -mais de seis

meses.

Também de autoria do Deputado CARLOS CARDINAL
são os Projetos de Lei Complementar de ~2S. 16, de 1991, e 7,
de 1991, qu.~ visam à alteração do dispositivo legal acima



referido para conceder o beneficio ao desempregado por mais de
três meses (Projeto de Lei Complementar n2 16, de 1991) e ao
titular da conta que construir ou adquirir moradia própria

(Projeto de Lei de Complementar n2 7, de 1991).

Os ilustres Deputados GERALDO ALKMIN FILHO,
ANTONIO CARLOS MENDES THAME e LÚCIA BRAGA apresentaram os
projetos de Lei Complementar de n 2 s. 41, de 1991, 52, de 1991,
e 36, de 1991, com o fito de estender o beneficio a quem
precisasse de liquidar o saldo devedor ou pagar prestação
decorrente de financiamento para aquisição da casa própria, ou
de comprar material de construção.

Todos esses projetos de lei acham-se apensos
por versarem matéria semelhante.

Decorreu o prazo regimental sem que emenda
alguma tenha sido apresentada.

É o relatório.

I I - VOTO DO RELATOR

O Programa de Integração Social PIS e o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
PASEP, cria~os pelas Leis Complementares de nQs. 7 e 8, de 7
de setembro e de 3 de dezembro de 1970, respectivamente, e
unificados pela Lei Complementar n 2 26, de 11 de setembro-de
1975, visam à segurança e ao bem-estar dos trabalhadores e dos
servidores públicos.

Todos os projetos de lei complementar referidos
no relatório enquadram-se nesse objetivo. pode-se dizer até
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..ATOR.

24
~e integram a intenção do legislador que instituiu os

programBls.

Ante .0 exposto, opinamos favoravelmente aos

projetos analisados, votando pela sua aprovação na forma do

substitutivo anexo.

Sala da Comissão, ew 24 de ~O de 1993.

-~OI»JAl-Ü lU
Deputado AMAURY MüLLER

Relator

SUBS~I

AO
PROJE~O DE LEI COMPLEMEH~AR N9 4, DE 1991.

Altera o art. 4g~ da Lei
Complementar n 2 26, de lI· de novembro
de 1975, permitindo o saque do saldo
do PIS-PASEP nas hip6teses de
casamento anterior a 1971,' desemprego
por mais de seis meses, construção ou
aquisição de moradia pr6pria,
quitação do saldo devedor ou
pagamento de prestação. da casa
pr6pria e aquisição de material de
construção.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12 A Lei Complementar n 2 26, de 11 de

novembro de 1975, que unificou o PIS-PASEP, passa a viger com

a seguinte redação para o art. 49:



"Art. 42 ••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 12 O participante do PIS-PASEP poderá

sacar o saldo da conta individual nas

hipóteses:
I - de casamento, mesmo anterior a 1971;
11 - de desemprego por mais de seis meses;

111 de construção ou aquisição de

moradia própria;

IV - de quitação do saldo devedor ou
pagamento da prestação da casa própria;

V - de aquisição de material de construção
para reforma da casa própria ou construção em
terreno de"propriedade do titular;"

VI - aposentadoria;
VII transferência para a reserva

remunerada;
VIII - reforma ou invalidez.

S 2Q No caso de morte do titular, o pagamento
será feito aos seus dependentes, de acordo com a legislação da
Previdência Social e com a legislação especifica de servidores
civis e militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do
titular, nos termos da lei civil."

Art. 2Q OS atuais SS 22 e 32 do art. 4Q da Lei
Complementar n2 26 são renumerados como 3Q e 4Q.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4g Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, em 14 de agos.fo de 1993

-Jv.t.o~uilllr
Depu~ado AMAURY MÜLLER

Rela~or_
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11I .. PARECER DA COMISSÃO

·A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou,
unanim.emente, pela APROVAÇÃO, com substitutivo, do Projeto de
Lei Complementar n Q 004/91, e dos Projetos de Lei Complementar
nQs '005/91 [016/91], 007/91 [411-91, 52/91 e 36/91], apensados,
nos ter,mos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim,
Pr~sidente, Amaury Müller e Paulo Rocha, Vice-Presidentes,
Carlos 1\lberto Campista,' Chico' Amaral, Edson Menezes Silva,.
Ernesto Grade11a, Jabes Ribeiro, Jair Bo1sonaro, Jaques Wagner,

I

José Carlos Sab6ia, Marcelo' Luz, Pedro Pavão,. ~aque1 Cândido,
Wa1domiro Fioravante e Zaire Rezende.

Sala da Comissão, em 1Q de setembro de 1993 .

..Jw.~ uü lLtr
Deputado AMAURY MÜLLER

Relator

ado PAULO .PAIM
Presidente

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR N!! 4, DÉ 1991

.6.1tera (o art 42 da Lei Complementar n!! 26,

de 11 de- novembro. de 1975.. permitindo (t

saque do saldo do .PIS ·P.6,sEPna:~:
hipóte:5:e:~: de cas:amento anterior· a 1971,

de:s:emprego por mai:5: de sei:s: mese:~ ..

construç.ão ou aquisiçâ'::lde moradia própri.:t,

quitaç:âc, do s:.:sldc, devedm (lU p.sgamento

d ~ ~'d ,. ---dE pre:3: ...:sç:ao .:t C·:E:.;j propna e aqul:~:lç:.;jO e

materi.:tl de cc'n~:t.ruç:ão.

(I CONGRESSO NACION...~.L decrda:
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.6.rt. 1~ . .t:.:. Lei C:omplement':Ir n~ 21:. .. de 11 de no··.··embro de 1~375.; que

unifi::::,x~ o P!~:;-P.6.~:;EF' .. pa:~:~:05 .5 viger com é segi_~i;-:te red.5çgü p.5[.5 o .5rL 4!!:

p.rt. 4E,...•..•...••......•..•...•.......•.••••••••........•.....•....••.•.......•..•.....•.•.•..••.••••••••••

§: 1E. I] p.5iticipant.e do PiS-P.65EF poderá s:acar o ::;:aldo d5' cont.a

indlvidu.5: n.9:~: hip;;,te::::e:~::

I - de C03:~:amentome$mo anterior a 1971;

Ii - dede::::emprego por mai:s: de :s:ei::; me:s:es:.:

III .J .,. . ...... d····- J...:e con::::truç.50 ou aqlJl:~:lçal:1 013 m~)r.5 la propfla.:

rv' . de ql~itaçãc' do saldo devedor ou pagamentcl da prestação da

C·58a pr':'pria.:

\/ -.de aqui~:iç:ão de ma~eria! de c:ons~ruç:ãl) para reforma da casa

própria ou c:on:strlji;:;~oem terreno de propried.:ide do titular.:

VI - apo~er .tado/ia.:

\lll-tranderência para a rE'~:i?rva rernune/ad.5:

'/111 . reforma Ol~ invalidez.

§ 2E. 'No caso dt:: morte do titulõr .. o pag.:imento s:erá feit.o .:lOS seu:,::

dependentez:.. de acordo com a ·le·9i~:laç:âo da Previdência Social e com a

legid.3ç::90 espedfic.:; de servidr.)re::· civi:~ e milit.:ires: ou, n.3 falta daqueles, aos

d . I di' . '1"s:uce'~~:Clre:~: o htu .:ir, nos termo:~: .:; €"i CI"'"1 .

.6.rt '2E. OS ahJ.:::is §§: 2E e 3E do ar!.: 4!! da Lei Complementar nE 26 são

renumer ado:~. como 3;: e 4E.

p.rt. 3~ E:i:ta Lei enüa em ·...·igol na d.:;,ta de sua public:a,;:ão.

.ú.rL4E. F:evClgam-sE' a~ di:s:pCI:~:iç'êie:;;: em c:c.r,tritrio

Sal.:- da c.:.r.-é:~:ão,em 1!! de seter....bro de 1993

. ~M-tAJii..ltU
DepLJiad.:. AMAURY MÜLLE R

Fielatof" ' .. ".-
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COMIssAo DE CONSTITUIcAo E JUSTICA E DE REDACAo

I. RELATORIO

A iniciativa em epígrafe tem por escopo

ampliar a possibilidade de saque de ~ecursos do PIS-PASEP aos

que contraíram núpcias anteriores ao anode 1971, não contempla

dos pela Lei Complementar nQ 26, de 11 de setembro de 1975.

Em sua justificação, o autor da matéria,

Deputado CARLOS CARDINAL, afirma que a aprovação da mesma "ate

nuarã as agruras enfrentadas pela classe trabalhadora".

são do mesmo autor os Projetos de Lei

Complementar apensados nQs 5, de 1991, 16, de 1991, e 7, de

1991, que, respectivamente, estabelecem hipóteses de saques pa

ra: desempregados por mais de seis meses; desempregado por mais

de três meses e ao titular da conta que construir ou adquirir

moradia própria.

Ainda encontram-se apensados os Projetos

de Lei Complementar nOs 41, de 1~91, 52, de 1991, e 36, de

1991, tios Ilustres Deputados GERALDO ALKMIN FILHO, ANTONIO CAR

LOS MENDES THAME e LÚCIA BRAGA que ampliam as hipótes de saque

para quem precisar liquidar o saldo devedor ou pagar prestação

decorrente de financiamento para aquisição da casa própria, ou

de comprar material de construção.

A Comissão de Trabalho, de Administração

e S~rviço Público, quanto ao mérito, manifestou-se favorave1

mente à matéria, na forma do Substitutivo apresentado pelo Re
lator, Deputado AMAURY MULLER.



Esgotado o prazo regimental, nao

recebidas emendas ao projeto.

~ o relatório.

I I. VOTO DO RELATOR

foram
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Superada a discussão quanto ao mérito, a

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação compete,

tão-somente, manifestar-se acerca da constitucionalidade, juri

dicidade e técnica legislativa do presente projeto de lei com

plementar, seus apensos e o Substitutivo elaborado pela Comis

são de Trabalho, de Administração e Serviço Público.

! explícita a competência privativa da

União de legislar sobre direito do trabalho ( art. 22,inciso I,

da Con~~ituição Federal e a competência do Congresso Nacional

de dispor sobre o assunto art. 48, caput ), por iniciativa de

qualquer de seus membros ( art. 61, caput ), sem qualquer impe

dimento constitucional quanto à admissibilidade do projeto, de

seus apensos e do Substitutivo. Inexiste, outrossim, qualquer

conflito entre a matéria e dispositivos da Carta Magna ou prin

cípio que possa deles decorrer. Disso, result~constitucionaise

jurídicas as proposições em apreço.

Finalmente, nada tendo a reparar em rela

à técnica legislativa e redação, opinamos, pois, pela livre tra

mitaçãó da matéria em exame, com a' aprovação do projeto de Lei
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Complementar nO 004, de 1991, de seus apensos e do Substitutivo

elabQrado pela CTASP.

Sala da Comissão, em J 1- J(j'~ ~a

~~
Relator

UI - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e J~stl~~ e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou ,unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~

lativa do Projeto de Lei Complementar nQ 4/91, dos de nºs
5, 7, 16, 36, 41 e 52, de 1991, apensados, e do Substitutivo ­
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serváço'Público~

nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os SenhoresDep~tados:

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e
Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara, José Luiz
Clerbt, Maur ic i Mar i ano, M,endes Ribe ire, Ne 1son Jobim, Ni 1­
son Gibson, Roberto Rol1 emberg,Tarcís.io Delgp,do , Maurício
Najar,Messias.G.óis, Ney Lopes, Paes Landim, Rpberto Maga­
lhães ,Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 'F.~rnando ,piniz, Ger;son
P.~res, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Paulo MQurão" Prisco
Viana, B~~e~~to,deFigueiredo, Dérc~~ Knop, Wilson Meller,
Paulo R~mos, Lui~~á~i~6, ~oroni'Torg~M, Hélio Bicudo, José

:" • o'; 1 __ , ,:: _'':. , •. . ; _~ ~:. __ .1 ,_

uirceu, José Geno!no, Mendes Botelho, Nelsori Trad, Jdi6 de
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novembro de 1993
,~-, --_..

-_.-~---"D~eputãd JOSÉ DUTRA
P esidente

~~R~L
Relator

Sala da Comissão, em 17

-----

Deus Antunes, Tony Gel, Roberto Franca, Augusto Farias,
Robson Tuma, Armando·Viola, Átila Lins, Everaldo de Olivei­
r~, Armando Pinheiro, Francisco Evangelista, João F~~stin~,

Jaques Wagner, Mário Chermont, José Burne~ e Sérgio Miran­

da.

PROJETO DE LEI COMPLEl\1ENTAR
N~ 223, DE 1998

(Do Sr. Colbert Martins)

Dispõe sobre a utilização dos
amortização de dívidas e reembolso
médico.

recursos do
de despesas

PIS-PASEP para
de tratamento

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. ]° O titular de conta do PIS-PASEP fica autorizado a receber

o respectivo saldo para utilizá-lo, exclusivamente, em pagamento de débitos fiscais,

amortização ou quitação de financiamento de aquisição de· casa própria no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação e do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo, e de

despesas com trátamento de saúde.

Art. 2°.0 Poder Executivo regula~entará as' condições de retirada

e ~:~ebimento do saldo no prazo de 90 (noventa) dias a cont~r da publicação desta lei
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Art. 30 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. . Revogam-se as disposições em contrário. I .

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei complementar tem por finalidade ajudar

um grande contingente de trabalhadores e servídores públicos brasileiros, ao contribuir

para evitar a inadimplência dessas pessoas junto aos fiscos federal, estadual e municipal,

junto ao Sistema Financeiro da Habitação, e para auxiliar nas despesas de tratamento de

saúde. O meio para atingir esta finalidade é a liberação dos saldos dos depósitos do

rISIPA~EP, os quais, pela atual legislação e regulamentação específicas tem uso muito

restrito.

No momento em que o Governo baixa um pacote fiscal com

aumento dos juros praticados pelo mercado, e adota medidas restritivas como vedação de

aumento salarial para os servidores públicos e promove o aumento de certos preços ou

tarifas, a aprovação do presente projeto de lei seria de grande importância para o alívio da

situação de grande contingente de pessoas, portanto, de amplo alcance social.

Sala das ses:~J,em (iJ de 414 1\ de 1.9.9.~.

. :!)jJL&r/~V 6~putado Colbe{Martins . ...

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N° 230, DE 1998 "

(Do Sr. Marcelo Barbieri) .

M0<iifica a redação do § 1Q do art. 4Q da Lei Complementar nQ 26,
de 11 "de setemb~ode1975,que "altera di.sposições da legislação
queregulé1 o Programa de Integração Soci~l - PIS "~o Programa de
Formação do . Patrimõhio "aO Servi"dor público.;..: ':PASEP",' para
permitir o·' saque dos . saldos. das contas individuais na hipótese
de desemprego. . .."." ".. " '.



(APEN8E-8E AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 4, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. O § 1° do art. 4° da Lei Complementar n° 26, de 11 de

setembro de 1975, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 4°. . .

§ 10 As contas individuais mencionadas no caput poderão ser

movimentadas nas seguintes situações:

I - aposentadoria, trans'f~rência para a reserva remunerada.

reforma ou invalidez do titular,

II - em caso de desemprego do titular, após a percepção de todas

as parcelas do seguro-desemprego a que fezjus;

li - morte do titular, sçndo o saque feito por seus dependentes, de

acordo com a legisla~o da Previdência Social e com a legislação

específica de servidores civis e militares ou, na falta daqueles, por

seus sucessores, nos termos da lei civil."

Art. 2° . Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação..-,.
JUSTIFICAÇÃO

o desemprego tem sido, ao longo do passado recente, a maior

fonte de preocupações da população brasileira. Pesquisas de opinião têm comprovado que.

apesar do apoio popular ao Plano Real, o principal medo das famílias brasileiras é o da

perda do emprego.

De fato, as taxas de desemprego aberto têm crescido

sistematicamente nos últimos três anos, em todas as regiões metropolitanas e em todos os

setores de atividade econômica. Esse quadro geral toma-se ainda mais grave a partir das
constataçõ~~/~Jje, que o chamado desempregq de longa duração vem aumentando sua ;.

participação' ~~' desemprego. total. A proporção. de trabaIbadores d~seÍnpreg3.dos há pelo. . . /

menos 12 meses saltou de 15% do total de desempregados em 1995, para 19,7%, em

1997. Da mesma forma, a pOrcentagém dos desempregados há pelo menos 6 meses e com

menos de um ano elevou-se de 16,5% para 20,6%, no mesmo período.

"' -: . Q:principal problema~araós desempregâdos'de'longa duração é

.':~' àssegurar um'fluxo de ren~.que os ~qStente ea:suas' famqiâs~ :uiP.~ -~ez que~ na in.e1ho.r:das

. ,~. 'hipóteses, o seg'uro-desempr-ego só assegura renda'ao trabalhador p~r 7.~~ses. . -" "...
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Neste contexto, o presente projeto de lei complementar altera a

redação do § l° do art. 4° da. Lei Complementar n° 26/75, para incluir, entre as

possibilidades de movimentação da. conta individual do PISIPA~EP,. a situação de

desemprego. O trabalhador titular da. conta do PISIPASEP terá direito ~é'retirar o saldo se

continuar desempregado, após a percepção da. última parcela do seguro-oesemprego a que

fez jus. Assim, o patrimônio acumulado no PISIPASEP servirá ,de complemento à

proteção do trabalhador desempregado. _.

Diante do exposto, temos a certeza de con~os com o apoio dos

ilustres Deputadas e Deputados à aprovação deste projeto de lei compl~~entar.

Sala das Sessões, errf{de/D}r de 1998.

~ {.l--. "-- _
Deputado Marcelo Barbieri

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE~AÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI COMPLEMENTAR 26 DE 11 DE SETEMBRO·DE 1975

ALTERA DISPOSIÇÕES DA
LEGISLAÇÃO QUE REGuLA O
PROGRAMA .DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL - PIS E O PROGRAMA DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO
SERVIDOR PÚBLICO - PASEP.

Art 4° - As importâncias creditadas nas contas individuais
dos participantes do PIS-PASEP são inalienáveis,
impeÍlhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste

. artigo~ indisponíveis por seus titulares.
§ 1°_ Ocorrendo. casamento, aposentadoria, transferência

para a reserva remunerada, reforma ou lnvá,lidez do titular da
.. conta. individual, poderá ~le rec~ber o respectivo saldo, o qual,

no caso.de morte,. será pago a seus dependentes, de acordo com
idegislação dciPrevidênéia S6ciàl e com" a"legislaçãó específica
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de servidores CIVIS e militares ou, na falta daqueles, aos

. sucessores do titular nos termos da lei civil.
§ 2° - Será facultada, no final de cada exercício financeiro

posterior ao da abertura da conta individual, a retirada das
parcelas correspondentes aos créditos de que tratam as alíneas
"b" e "c" do art. 3°.

§ 3° - Aos participantes cadastrados há pelomenos 5 (cinco)
anos e que percebam salário mensal igualou inferior a 5 (cinco)
vezes o respectivo salário mínimo regional, será facultada, ao
final de cada exercício financeiro, retirada complementar que
permita perfazer valor igual ao do salário mínimo regional
mensal vigente, respeitadas as disponibilidades de suas contas
individuais.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N° 232, DE 1998

(Do Sr. Antonio do ValIe)

Dá nova redação ao § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 26, de
11 de setembro de 1975, para possibilitar o saque do saldo das
contas individuais do PIS/PASEP' pelos trabalhadores que
completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. O § IOdo art. 4° da Lei Complementar n° 26, de 11 de

setembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: :l'."

"Art.4° .

§ 1°, Ocorrendo aposentadoria, trimsferência para a reser<:a

remunerada, reforma ou invalidez· do titular da conta
. .... ...... ....

individual, ou a panir dos 65 (sessenta e cinco) anos de idade,

po~erá ele receber o. respe·ctivosald~,., o,~~l, no caso de

morte, será ·pagoa seus· dependentes, c. de.' .acordo com a

1<i~slação da PrevidênciilSoeia(e' c9~ á.' i~gislação específica
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de servidores civis e militares ou, na falta daqueles, aos

sucessores do titular, nos termos da lei civil."

Art. . Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o projeto visa possibilitar ao cidadão que completou sessenta e

cinco anos de idade retirar o saldo que porventura exista em sua conta individual do Fundo

PISIPASEP.

A aprovação deste critério de saque não implicará em uma

diminuição substancial do saldo total remanescente no Fundo, que após a promulgação da

Constituição Federal de 1988 foi destinado especificamente para subsidiar o seguro­

desemprego e o abono salarial. Isto porque abrangerá um universo muito restrito de

participantes, pOIS nesta idade - sessenta e cinco anos - a maioria das pessoas já

implementou uma das hipóteses hoje existentes: aposentadoria, reserva remunerada,

reforma ou invalidez. Ela beneficiará justamente aqueles que, por motivos diversos, não

tiveram, decorridos tantos anos, acesso ao seu patrimônio.

A proposição em tela tem duas finalidades: a primeira visa adequar

a Lei Complementar nO 26, de 11 de setembro de 1975, aos ditames do artigo 239, §'2°, da

Constituição Federal, que excluiu a possibilidade de saque do saldo das contas individuais

por motivo de casamento. Como estamos propondo a inclusão de mais um critério de saque,

o que implicará, necessariamente, na alteração da lei complementar, aproveitamos a

oportunidade para adequá-la à Constituição.

A segundàfinalidade é a de resgatar a cidadania desses

trabalhadores que tanto contribuirampara o desenvolvimento dopais e que hoje se

encontram em idade avançada e, mt.ritas vezes, em precárias condições de subsistência.

Decorridos tantos anos, não há-porque privá-losdo saque desta quantia que a eles próprios

pertence.



Conscientes de que a proposta em tela representa uma questão de

justiça para com pessoas que muito colaboraram para o reconhecimento do país como uma

grande nação, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares em sua aprovação.

Sala das Sessões, em1Le O5de 19.9'8l

· (/ ~c
Deputado ANTONIO DO VALLE

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRL\.SIL
1988

................................................................................................................

TÍTULO IX
Das Disposições Constitucionais Gerais

................................................................................................................

Art. 239 - A arrecadação decorrente das contribuições para o
Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar
número 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de
Informação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei
Complementar número 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir
da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei
dispuser, o programa do seguro dese~prego e o abono de que trata o §
3 deste artigo.
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§ 1° - Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo
menos quarenta por cento serão destinados a financiar programas de
desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração
que lhes preservem o valor.

§ 2° - Os patrimônios acumulados do Programa de Integração
Social e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
são preservados, mantendo-se os critérios de saque nas situações
previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de
casamento, ficando vedada a distribuição da,arrecadação de que trata
o "caput" deste artigo, para depósito nas contas individuais dos
participantes.

§ 3° - Aos empregados que percebam de empregadores que
contribuem para o Programa de Integração Social ou para o Programa
de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários
mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um
salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas
individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos
programas, até a d.ata da promulgação desta Constitu~ção.

§ 4° - O financiamento do seguro-desemprego receberá uma
contribuição adicional da empresa cujo índice de rotatividade da força
de trabalho superar o índice médio da rotatividade do setor, na forma
estabelecida por lei.

.................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR N° 26 DE' 11 DE SETEMBRO DE 1975

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO
QUE REGULA O PROGRAMA DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL PIS . E O
PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PúBLICO ­
PASEP.

...................••••••.•••......•••.....••....•...•.•••.•••••.••.........•••••.•.......•..•..•........••..•..



Art. 4° - As importâncias creditadas nas contas individuais dos
participantes do PIS-PASEP são inalienáveis, impenhoráveis e,
ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indísponíveis por
seus titulares.

§ 1° - Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a
reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular da conta
individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de
morte, será pago á seus dependentes, de acordo com a "legislação da
Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e
militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular nos termos da
lei civil.

§ 2° - Será facultada, no final de cada exercício ·financeiro
posterior ao da abertura da conta individual, a retirada das parcelas
correspondentes aos créditos de que tratam as alíneas "b" e""c" do art.
3°.

§ 3° - Aos participantes cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos
e que percebam salário mensal igualou inferior a 5 (cinco) vezes o
respectivo salário mínimo regional, será facultada, ao final de cada
exercício financeiro, retirada complementar que permita perfazer
valor igual ao do salário mínimo regional mensal vigente, respeitadas
as disponibilidades de suas contas individuais.
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 8 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

................................................................................................................
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